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1. OBJETIVO 

1.1 Elaborar e participar de projetos e planos de educação permanente com vistas a qualificação e 

formação profissional; 

1.2 Oportunizar vivência profissional no contexto saúde/ doença, dentro do ambiente hospitalar. 

 

2. ABRANGÊNCIA 

2.1 Assistentes Sociais.  

 

3. RESPONSABILIDADES 

3.1 Compete à diretora, assistentes sociais e assistentes sociais chefes das unidades de Internação, 

Emergência e Ambulatório supervisionar e orientar alunos, aprimorandos e residentes.  

 

4. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

4.1 Não aplicável. 

 

5. DEFINIÇÕES 

5.1 Não aplicável. 

 

 

6. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

Etapa 
 

Descrição 

 
 
 
 
 
 

Assistente Social 
Supervisora e Suplente do 

Programa de Ensino 

1. Coordena e supervisiona programa de ensino;  
2. Ministra aulas expositivas (histórico, organograma, estrutura, 
missão/visão da      Instituição e do Serviço Social, noções básicas de 
cardiologia); 
3.  Realiza visita Institucional ou afim;  
4. Promove e participa de eventos, cursos, simpósios de interesse 
profissional;  
5. Realiza acompanhamento sistematizado ao estagiário durante sua 
atuação prática;  
6. Realiza avaliação e supervisão periódica;  
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7. Preenche documentação especifica a ser encaminhada a Comissão 
de Ensino e ou Escola de Educação Permanente;  
 

. 

7. FLUXOGRAMAS 

7.1 Não aplicável. 

 

8. ANEXOS 

8.1 Não aplicável. 
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